
PROJETO DE LEI
Nº 1.915/2023
 

ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, 10 de agosto de 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”
 
DENAIR PEDRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS-RO, EM
EXERCÍCIO, ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

 
LEI
 

ART. 1º FICA ABERTO NO ORÇAMENTO VIGENTE, O CRÉDITO ADICIONAL ORÇAEMENTÁRIO E
SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) NA FORMA DO ARTIGO
SERÁ COM RECURSOS DE PERMUTA E TRANSFERÊNCIA, CONFORME SE SEGUE:

 
Especificação FH D.R. Total

Entidade 02.00.00 PODER EXECUTIVO    
Unidade 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
Func/Prog 04.1220002.2002 Gestão de Apoio Administrativo-Gabinete
Crédito 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 12 0.1.500.0000 10.000,00
Crédito 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13 0.1.500.0000 80.000,00

Crédito 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS

16 0.1.500.0000 20.000,00

TOTAL CRÉDITO. R$ 110.000,00
       

Especificação FH D.R. Total R$
Entidade 02.00.00 PODER EXECUTIVO
Unidade 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
Func. Prog. 08.4510004.2101 Manutenção da Infra-estrutura-Conselho Tutelar
Recurso 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 28 0.1.500.0000 30.000,00

Recurso 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS

29 0.1.500.0000 30.000,00

Recurso 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30 0.1.500.0000 50.000,00
TOTAL DO RECURSO R$ 110.000,00

            
ART. 2º OS CRÉDITO ABERTOS NESTA LEI OBEDECERÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 43 DA Lei
4.320/64 e autorizada pela Lei 1625 de 08 de dezembro de 2022.
 
ART. 3º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
 
ART. 4º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO
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MENSAGEM
 

ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, 10 de agosto de 2023.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,                                                    
 

 
Ao cumprimentá-los, encaminho o Projeto de Lei supracitado, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, DE R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), REF. A FONTE DE RECURSOS 0.1.500.0000”, para análise e posterior
votação em plenário.
 
Diante do exposto, informo que o crédito adicional suplementar será destinado devido a necessidade
de cobrir despesas com diárias-civis, material de consumo e serviços de terceiros, para a continuidade dos
atendimentos e trabalhos realizados pelo Gabinete do Prefeito, com as atividades de gestão de apoio
Administrativo do Gabinete do Prefeito nas demandas de suas funções pertinentes e para atender a
demanda do prefeito no exercício de suas funções na busca de recursos para o nosso município de Alto
Alegre dos Parecis/RO.
 
Portanto, contamos com a colaboração desta Colenda Casa de Lei para a apreciação, e aprovação do
presente projeto em regime de URGÊNCIA, de acordo com o Artigo 042 da Lei Orgânica.

 
Ao ensejo renovo votos de estima e considerações.
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